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DECRETO Nº 99, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1958

JOSÉ ANTÔNIO FARESC, VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ARTIGO 52 DO DECRETO-LEI ESTADUAL Nº 13.030, DE 28/10/1942,

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica promovido o sr. José Breves Bretas, ao padrão “N” com vencimento mensal de Cr$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta cruzeiros), do cargo de Fiscal.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1958.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 11 de fevereiro de 1958.


JOSÉ ANTÔNIO FARESC 
Vice-Prefeito em Exercício

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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